
Prefeitura Municipalde Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

o ”ª“
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR x..

'

ALTERA A REDAÇÃO DO INCISO I DO ARTIGO lº, DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 2.992, 16 DE SETEMBRO DE 2019, QUE AUTORIZA A

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A CONCEDER DIRETO
REAL DE USO AO PROJETO GABI E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Art. lº. Fica alterada a redação do inciso 1, do artigo lº, da Lei Complementar nº 2.992.

de 16 de setembro de 2019, que autorizou a Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto

a conceder direito real de uso ao Projeto Gabi, que passa a vigorar com seguinte

redação:

“Art. lº. ................ omissis ...................

I — tem início em um ponto localizado no alinhamento predial da Avenida lvo

Pareschi, distante 48,06 metros do alinhamento predial da Rua Angelo Antoniazzi,

deste ponto segue confrontando com a Área Institucional “B” com azimute

l44º34128” na distância de 20,00 metros, daí deflete à direita e segue confrontando

com a Área Institucional “B” e também com o Sistema de Lazer / Área Verde “D”

com azimute 234º34º28” na distância de 30,00 metros, daí deflete à direita e segue
confrontando com o Sistema de Lazer / Área Verde “D” com azimute 324º34728”

na distância de 20,00 metros, daí deflete à direita e segue pelo alinhamento predial
da Avenida Ivo Pareschi com azimute 54º34ª28” na distância de 30,00 metros, até o

ponto de início desta descrição encerrando uma área de 600,00 metros quadrados,
cadastrada na municipalidade local sob nº 502. 818 e nº 502. 819, matrículaxªº
99.192 do lº Cartório de Registro de Imóveis.

55 lª e 2ª. ................ omissis ................... “



ª» . .

Prefeitura Municipalde Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Art. 2º. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos a 26 de setembro de 2019, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO RIO BRANCO

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal! de Ribeirão Preto
£:th de São Paulo

Secretaria de Flanejamento & Gestão Púbâna

MEMORIM. DESCRITNO

bm» ÁREA URBANA LOCALIZADA.
NESSA CIDADE DE RIBEIRÃO mayo A
SER DESTACAIJA DA AREA
comsn'ruczoml. “E“ E SISTEM DE
LAZER ºn“ no no JARDIM EUGÉNIÚ
mamas LOPES, ENTRE .A. AVENIDA
wo PARESCHI E EUA ANGELO
ANTONIAZZLCAD. 502.818 _ cm.;ozsw
ÁREA mmao Mª.

IMÓVEL « Uma área nesta cidade, iocaiímda de Em“: para a avenida Im Pmchi,
dentrº da seguinte descrição: tem início em um ponto Iucnlizuda nn alinhamento
medial da avenida Em Pares-zm. distant—|: 43,06 metros do níinhumenm predial da rua
Angelo Anlaniazzí, deste pontº segue cºnfrontandº com :; Áma Enstitucímml “E"
cºm azimute 144º34'28“ na distância de 20,00 meu-wa, dai dgflem & direita :: &egue
mnfmnlnmo cum a Área Instinmional “E" e também com o Sistema da lazer ! Área
Verde “D" com mámutc 2343423“ na distância de 30,09 mattos, dai deflete %:

dimim (: saguc confrontando com o Sistema de Lm ! Área Verde ”D" com nzímum
324%4'28” na distância de 20.00 metros, daí deflete à direita e segue pelo
nãinhmma pmdinl da avenida Iva Pau-cachê com azimute 54º34*28” na distância de
313.00 meu-us. até a ponto da início desta descrição, encenando uma área de 600,90
metro; qundmdos.

Ribeirao ?mc, 04 (1:31;th de 2019.

em 5962627325 » '

., =
** "

Prªcª Mais à São Bam.“ -1*m— Iaciªra Mas-teªm ”CEP mas-m
Em- 3931-9133 F1K3W93 &?
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LIVRO N. 2 - REGISTRO GERAL

IMÓVEL: Uma área de terrªs urbana denominada "A“, situada nesta“ cidade, com aN
seguinte descrição inicia esta descrição perimétrica no ponto localizado sobre o
alinhamento predial da Avenida Ivo Pareschi, na- confrontação com o loteamento Planalto
Verde e área de propriedade de Luiz Gonzaga Guimarães Paivª Anna Luiza Paiva
Cecconello e de Regina Helena Paiva Ferreira Vianna, deste ponto segue por esta última
confrontação, com azimute 256“ 43* 29" e na distância de 307,37 metros, até encontrar a
divisa da área remanescente de propriedade do Espólio de Fernando Clemente de Oliveira
Paiva e outros, neste ponto vira & direita e passa a seguir, confrontando com área
remanescente, com: azimute 13“ 21” 05" e na distância de 119,69 metros, azimute 256”
43, 29" e na distância de 43,51 metros, azimute 346“ 43: 29” e na distância de 20,00
metros, azimute 3ª 32' 14” e na distância de 35,52 metros, azimute 256º 43” 29" e na
distância de 40,77 metros, azimute 346º 43” 29” e na distância de 20,00 metros, azimute
359“ 04) 03" e na distância de 34,80 metros, azimute 256º 43” 29" e na distância de 38,44
metros, azimute 346º 43” 29” e na distância de 20,00 metros, azimute 355” 15' 57” e na
distância de 34,38 metros, azimute Boª 4? 29” e na distância de 77,97 metros, azimute
346º 43' 29" e na distância de 20,00 metros, azimute 327“ 21' 48” e na distância de 14,84
metros, azimute 346" 43” 29” e na distância de 20,00, azimute 256“ 43' 29“ e na distância
de 1 19,50 metros, azimute 18ª 34“ 38" e na distância de “9,90 metros, azimute 349“ 11”

47“ e na distância de 133,28 metros, azimute 79º 11” 47" e na distância de 557,43 metros,
até encontrar a divisa da área de propriedade de Ebe Pezzurto & Cia Ltda, onde vira à
direita e passa a seguir por ela azimute 162º 29” 14” e na distância de 122,81 metros até
encontrar a divisa do Conjunto Habitacional Jardim Dom Bernardo José Mielle, aí, vira à
direita e segue, por esta divisa, com azimute ZSOº 39'19" e na distância de 42,90 metros,
confrontando com a rua Pedro Dalpíoolo, continua com azimute 250” 39' 19" e na
distância de 67,45 metros, oonii'ontando com a Área. do Sistema de Lazer A aí, vira à
esquerda e segue, pela divisa do Conjunto Habitacional Jardim Dom Bernardo José
Mielle, com azimute 163“ 01 13” e na distância de BD ,49 metros, confrontando com
Área do Sistema de Lazer A, segue com azimute 163º 01“ 13” e na distância de 74,00
metros e com azimute 16.1» 36” 49” e na distância de 2608 metros, confrontando, nestes
dois trechos com a tus Major Leopoldo José Ieonardelli segue com azimute 161º 36“ 49“
e na distância de 134, 79 metros, confrontando com a Área do Sistema de Lazer L e até

, encontrar a divisa do loteamento Planalto Verde; deste ponto segue divisando com o
loteamento Planalto Verde, com azimute 16!” 24“ 53”e na distância de 35,67 metros,
confrontando com a Avenida Ivo Pareschi, até encontrar o ponto de início desta descrição
e encerrando a área de 222 557, 91 metros quadrados. Cadastrada na Prefeitura Municipal
local sob nº 209. 07l PROPRIETÁRIOS: Espólio de Fernando Clemente de Oliveira
Paiva, CPE nº 173280 638/15 representado por sua inventariante Maria da Conceição

(SEGUE NO VERSO)
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MATRÍCULA FICHA _

(Silveira Paiva; Espólio de Magdalena de Oliveira Paiva, CPF nº [26.089,808/30,
representado por sua inventariante Maria Lucimar Fortes Paiva; ESpólio de Maria
Emiliana Rebouças Paiva, CPF nº 549.705048/49, representado por seu inventariante
Paulo Sergio Rebouças Paiva, Maria Stella Amaral Ribeiro Paiva, RG nº 1.051.127—SP ,
CPF nº 158.494,798/56, brasileira, viúva, do lar, residente e domiciliada na cidade de
Campinas-SP,, na Avenida José Bonifácio, nº “99, aptº 74; Maria Alice Ribeiro Paiva
Moreira, RG nº 5.552.422—8P, CPF n“ 101.101418/46, brasileira, administradora de
empresas, e seu marido José Luiz Moreira, RG nº 3.221.217—SP., CPF nº 046.177468/20,
brasileiro, engenheiro eletrônico, casados no regime da comunhão universal de bens,
antes da lei 6515/77, residentes e domiciliados na cidade de Campinas-SP., na Rua
Eguiberto Peneira Arruda Camargo, nº "0, Condominio Vila Verde; Luiz Fernando
Ribeiro Paiva, RG nº 5.610.578-SP,, brasileiro, pecuarista, e sua mulher Anadir Regina
Graça Paiva, RG nº 11.813.179-SP,, brasileira, do lar, casados no regime da comunhão
universal de bens, antes da lei 6 515/77, inscritos no CPF nº 703.014.178/49, residentes e
domiciliados no Município de Sorriso—MT., na Fazenda Sant'Anna, Km 765, da BR 163,
Maria Rita Paiva Lara, RG nº 8.448.123—SP,, brasileira, do lar, casada no regime da
comunhão parcial de bens, na vigência da lei 6515/77, com Francisco Carlos Lara, RG nº
14.211 240—SP., brasileiro, agricultor, inscritos no CPF nº 055,686698/30, residentes e
domiciliados no Municipio de Sorriso-MT,, na Fazenda Sant'Anna, Km 765, da BR 163;
José Eduardo Ribeiro Paiva, RG nº 18.140,847—SP., CPF nº 120.287,328/65, brasileiro,
solteiro, maior, funcionário público, residente e domiciliado na cidade de Campinas-SP,,
na Avenida José Bonifácio, nº 1.199, aptª 74; Mary Percy Borges Paiva, RG nª
3.179.258-SP., CPF nº 162 23587850, brasileira, viuva, do lar, residente e domiciliado.
nesta cidade, na Rua Visconde de Inhaúma, n“ 2.022; Silvana Borges Paiva, RG nº
8.665.844—SP., CPF nº 035,240.468/00, brªsileira, solteira, maior, geóloga, residente e
domiciliada nesta cidade, na Rua Visconde de Inhaúma, nº 2.022, Luciana Maria Borges
Paiva, RG nº i1.867 623-SP., CPF nº 109.044.808/28, brasileira, solteira, maior,
Zºotecnista, residente e domiciliada nesta cidade, na Rua Visconde de Inhaúma, nº 2022;
Antonio Galvão Borges Paiva, RG nº 10.405.812-SP., CPF nº 019.981,608/58, brasileiro,
solteiro, maior, comerciário, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua Visconde de
Inhaúma, nº 2.022; João Paulo Borges Paiva, RG nº lS,15|.846—SP., CPF nº
052.410,278/31, brasileiro, mmerciário, casado no regime da comunhão parcial de bens,
na vigência da lei 6515/77, com Silvana Andreucci Sonda Borges Paiva, RG nº
22.441 .l97—SP., CPF nº 149,508.028/52, brasileira, do lar, residentes e domiciliados nesta
cidade, na Rua Visconde de Inhaúma, nº 2022; Ana Maria Paiva Petean, RG nº
4.336 266-SP, CPF nº 228.338977/15, brasileira. professora. e seu marido Hermogenes
Pelean Filho, RG nº 3.526 7lõ—IFP-RJ, CPF nº 228338977/15,“ brasileiro, médico,

, __
(SEGUE NA FICHA 02)
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LIVRO N. 2 - REGISTRO GERAL

casados no regime da comunhão universal de bens, antes da lei 6.515/77, residentes e
N

domiCiliádos nesta cidade, na Rua Garibaldi, nº 992; Francisco Alvaro Fones Paiva, RG
nº 4.479.33“4'-SP., CPF nª 865.307208/04, brasileirº» agricultor, e sua mulher Heloisa
Helena Negrão Paivn, RG nª 4.388,152—SP., CPF nº 741038058]! 5, brasileira, professora
universitária, casados no regime da comunhão de bens, na vigência da lei 6.515/77,
conforme escritura de pacto amenupcial registrada sob nº 2992, deste Registro de
Imóveis, residentes & domiciliados nesta cidade, na Rua Clemente Ferreira, nª 595; Maria
Angela Paiva Camargo, RG nº 6.703 203- ., CPF nº 167.242,228/00, brasileira, do lar, e
seu marido Fernando Oliveira de PaulÉfIÍZne Camargo, RG nº 3.474.645-SP,, CPF nº
208,612. 148/20, brasileir bancário, ea ados no regime da comunhão universal de bens.
antes de lei 6.515/77, r sidentes e d i ilíados nesta cidade, na Rua Angico, nº 422;
Maria Lucimar Fortes alva, RG nº .7 “MSI—SP., CPF nº 005,405.778/71, brasileira,
solteira, maior, psicól ga, rwideme' (! miciliada nesta cidade, na Avenida Presidente
Vargas nº 43, aptº S Maria Sylvi P 'va Pinto Ferraz, RG nª 7.795.62'4-SR, CPF nº
020.193 638/01, brasil 'r sada no regime da comunhão parcial de bens, na
vigência da lei 6. 515/77 0 ésar Pinto Ferraz., RG nº 5.252.226—SP,, CPF nº
833. 996. 908100 bras; i o genhir metalúrgico residentes e domiciliados nesta
cidade, na Rua Pru ent d R ora & nº 1.383, aptº 121 TÍTULO AQUISITIVO:
R 1/93. 792, feito em 03 Ribeirão Preto, 28 de junho de I 999. O
Escrevente Autorizad : (Luiz Augusto Gonçalves) Microfilme
e protomlo nª 188.66 . €*.

R. 1/99. 192." Ribeirão Preto, 28 de Junho de 1.999
Por carta de adjudicação de 28 de abril de 1.999, extraída dos autos de desapropriação,
feito nº 660/97, ajuimda pela Fazenda Pública do Municipio de Ribeirão Preto, contra
Man Percy Borges Paiva e outros, expedida em favor da Companhia Habitacional
Regional de Ribeirão Preto - COHAB/RP, passada pelo Cartório do 7“ Oãcio e assinada
pelo MM.. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível, desta Comarca, homologada por sentença de
1-5 de abril de 1.999. que lransilou em julgado, Espólio de Fernando Clemente de Oliveira
Paiva, CPP nº 173.280638/15, representado por sua- inventariante Maria da Conceição
Silveira Paiva; Espólio de Magdalena de Oliveira Paiva, CPF nº 126.089,808/30,
representado por Siza inventariante Maria Lucimar Fones Paiva; Espólio de' Maria
Emiliana RebouçanPaiva, CPF nº 549.705,048/49, representado por seu inventariante
Paulo Sergio Rebouças Paiva; Maria Stella Amaral Ribeiro Paiva; Maria. Alice Ribeiro
Paiva Moreira e seu marido José Luiz Moreira; Luiz Fernando Ribeiro Paiva e sua. mulher
Ann'dir Regina Graça Paiva; Maria Rita Paiva Lara, assistida por seu marido Francisco
Carlos Lara José Eduardo Ribeiro Paiva Mary Percy Borges Paiva“, Silvana Borges
,,,,,,

»
. (SEGUE NO VERSO)
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MATRICUA FICHA

[ MQ
r".

'va, Luciana ia Borges Paiva; Antonio Galvão Borges Paiva João Paulo Borges
aiva, assistido p r sua mulher Silvana Andreucci Sondo Burgos Paiva, Ana Maria Paiva
clean e seu (na ido Hermogenes Petean Filho; Francisco Álvaro Fones Paiva e sua
ulher Heloi'a elena Negrão Paiva; Maria Angela Paiva Camargo e seu marido

ndo 011 ei de Paula Leite Camargo Maria Lucimar Fortes Paiva; Maria Sylvia

P va Pinto e az, assistida por seu marido Augusto César Pinto Ferraz, todos ja
qpali cados T NSMITIRAM A TÍTULO DE ADJUDICAÇÃO & Companhia

t onai R ional de Ribeirão Preto — COHAB/RP, com sede nesta cidade, na

,

(Luiz Augusto Gonçalves).
. R$ .433, 5% Est. $ 387, 03— Aps R$ 286,66- Total: R$ 2 107 22— Guia nº,nº/99' roôlme e protocolo nº 188 662.

R.2/99.192. Ribeirão Preto, 28 de Dezembro de 1.999,
Por instrumento particular de 22 de novembro de 1 999, datado nesta cidade, apresentado
em uma só via, acompanhado de todos os documentos que determina o artigo 18 da Lei
6766/79, Companhia Habitacional Regionul de Ribeirão Preto — COHAB/RR, sociedade
de econômía mista, com sede nesta cidade, na Avenida 13 de Maio, nº157, inscrita no
CGC/MF sob nº 56. 015. 167/0001— 80, requereu O REGISTRO DO LOTEAMENTO
denominado “Jardim Eugêmo Mendes Lopes“, conforme projeto aprovado pela Prefeitura
Municipal local, através do Decreto nº 363, de [9 de novembro de 1 999 e GRAPROHAB
(Certificado nº 406/99), com as seguintes áreas, a saber ÁREA TOTAL DOS LOTES.
(x499 lotes)= 103. 149, 26 metros quadradºs, assim divididos: Quadra “1", lotes ] a 32,
Quadra “2", lotes ] a 34, Quadra “3“, lotes ] a 32; adra “4”, lotes 1 a 35, Quadra “5”,
lotes ! a 10; Quadra “”,6 lotes [ a 17; Quadra “”7 orcs ! a 21; Quadra “8”, lotes l a 27;
Quadra “9”, lotes 1 a 31; Quadra “ 0”, lotes 1 a 6, Quadra “11", lotes ! a 13; Quadra
“12”, lotes ! & l9, Quadra “13”, || es I a 25; Q ad a “14". lotes ] a 45, Quadra “15”,
[mes 1 a 39; Quadra “16”, lotes 1 a 33 !. adm“ 7”, lotes ! a 30; Quadra “18", lotes 1 &

quadrados. O Escrevente Autorizar! :

or. R$ 2 935,53- Est. R$ 790,92- . .

Micromme e protocolo nº 193.498
&)

(Luiz Augusto Gonçalva).
4.314,57- Guia nº 244/99.

(segue na úcha 03)
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(Av 309192. Ribeirão Preto, 13d Outubro eZO o “

mmm m— 1ª naum nz nEmsmn DE IMÓVEIS, Intuos
gsm ' enncumemns E cw". DE Pessunrummcn

RIBEIRÃO PRETO SP

/ EW
REGISTRO GERAL.

Por petição de 15 de setembro df ar da ne ta cidade, apresentada em uma só via é
feita a presente averbação na m:,
atualmente denomina—se Rua Oi '

Municipal nº 274, de 22 de egos
2000 O Escrevente Autorizado:

que a antiga Rua “ld—B”. atualmente denomina—s-
fotocópia do Decreto Municipal nº 275, de 22 de a
em 24 de agosto de 2000 () Escrevente Autorizado
Gonçalves). Microtilme e protocolo nª 202 631

Avó/99.192. Ribeirão Preto, 13 de Outubro de 2000
Pelo mesmo título da Av,], & feita a presente averbação na trícula, p . :!que a antiga Rua “l3—B”, atualmente denomina-se R Professor
Gonçalves, conforme fotocópia do Deorem Municipal nº 76 de 22 d
(Luiz Augusto Gonçalves), Microlilme e protocolo nª 202 6] [,

Avó/99,192. Ribeirão Preto, 13 de Outubro de 2000.

que a antiga Rua “] I—B", atualmente denomina-s
conforme fotocópia do Decreto Municipal nº 277, de 2 d
DCM, em 24 de agosto de 2000, () Escrevente Au orim
Augusto Gonçaivcs) Microftlme e protºcolo nº 202. 11.

Avi/99 192. Ribeirão Preto, 13 de Outubro de 200 ,

' Alves. conforme

em 24 de agosto de 2000. O Escrevente Autorizado
Augusto Gonçalves). Microfilmc e protocolo nª 202. 11.

AVS/99 192. Ribeirão Preto, 13 de Outubro de 2000.
(SEGUE NO VERSO)

publicado no DOM,, em 24 de agosto de 2000. 0 Escr te Autoriz. i «

ªs; N
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MATRICULA FICHA

99,192 [ 03 /
>

Pelo mesmo título da AvJ, é. feita a presente aver
que a antiga Rua “<?-B", atualmente denomina-se
fotocópia do Decreto Municipal nº 279, de 22 de a
em 24 de agosto de 2000. O Escrevente Aut rízad :

Gonçalves). Microfilme e protocolo nº 202.6 1,

' m tn'L. ',para ficar constando
' re' & de Souzg conforme

2 p 'cado no DOM,,
_, Quiz Augusto

Av,9/99.192. Ribeirão Preto, 13 de Outubro
Pelo mesmo título da Av.3, e' feita & presen'
que a amiga Rua “8-3”, atualmente dono
fotocópia do Decreto Municipal nº 280, de

am'cula, para ficar constando
' mias Vieira? conforme

publicado no D O M.,' (Luiz Augusto

Pelo mesmo título da Ava, é feita a presente av constando
que a antiga Rua. “645”, atualmente denomina— 3, conforme
fotocópia do Decrero Municipal nº 281, de 22 e ' no D.0.M,,
em 24 de agosto de 2000. 0 Escrevente Auto ' uíz Augusto
Gonçalves) Microâlme e protocolo nº 202.611,

Av 1 l/99.192. Ribeirão Preto, 13 de Outubro de 2000
Pelo mesmo título da Av.3, e' feita a presente averbação : a rn la., par tic constando
que a ªntiga Rua "5-8“, atualmente denomina-se u ei Mom s Zucoloto,

,. e o
' do.

.

id
conforme fotocópia do Decreto Municipal nª 28 , e 2ª Slavic OO Ju "ca/gio no
D O M , em 24 de agosto de 2000. O Escreveu! Auto . (Luiz
Augusto Gonçalves). Micrulílme e protocolo nº 02,611. / [ ,

X

AWD/99.192. Ribeirão Preto, 13 de Outubro d 2 0.
Pelo mesmo título da Av.3, é feita a presente av r “o mam la para Hear constando
que a amiga Rua “*a-B", atualmente denomina se na anaan adro Alem, conforme
fotocópia do Decreto Municipal nº 283, de 22 e ag (st

_Wu ica no D.C.Mv,
em 24 de agosto de 2000 O Escrevente Auto '

; 12 Augusto
Gonçalves). Microfilme e protocolo nº 209,61 ].

Av. 13/99. 192. Ribeirão Preto, 13 de Outubro de 2000,
Pelo mmo título da Av3, é feita a presente averbação na matrícula, para ficar constando
que a antiga Rua “Z—B“, atualmente denomina-se Rua Manoel Gama, conforme fotocópia
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99192 04 E DDB" 08 E CIVIL ll ESSOA JURIDICA
RIBEIRÃO

LI R0 N. 2

ASP

EGISTRO GERAL

agosto de 2000. O Escrevente Auton' do
Microfilme e protocolo nº 202.611,

A ,

(do Decreto Municipal nª 284, de 22 & sto“ e 0h u lica () no D.0.M., em 24 'de N

(luiz Augusto Gonçalves).

em 24 de agosto de 2000. O Escrevente Auto

Av.l4/99.l92. Ribeirão Preto, 13 de Outubro (1 00.
Pelo mesmo título da Av.3, é feita a presente a e çã
que a antiga Rua “ºz—B", atualmente denomina- a '

fotocópia do Decreto Municipal nº 285, de 22 e os o d
' do

Gonçalves). Microfúme e protocolo nº 202.611,

' ula, p a ficar constando
merda, conforme

' ado no D.O.M.,
'
,, (Luiz Augusto

Augusto Gonçalves). Microfllme e pr tocolo nº 026 l.

AV.15/99.192, Ribeirão Preto, 13 de Outubro de 2000,
Paio mesmo título da Av.3, é feita a presente ave & ão “cul para ficar constando
que a antiga Rua ““I-B", atualmente enomina se u f 5 r mdré Ricciardi,
conforme fotocópia do Decreto Muni pal nº 28 , d 2 d t de 2 0 ublicado no
D,O.M,, em 24 de agosto de 2000. O serevent Aut ' ' (Luiz

AMRS/99.192. Ribeirão Preto, 13 de ou br d 2600

Ruben Penha, oonfo : fotocópia
nconoD. .M,em24 de

. ÇLuiz Aug sto (gonçalves)

D.O,M., em 24 de agosto de 2000. O Escrevent Auton'ud
Augusto Gonçalves). Microfúme e protocolo nº 02.611.

AV.17/99.192. Ribeirão Preto, 13 de Outubro de 2000.
Pelo mesmo título da Av.3, é feita a presente averbação na a 1 p tica constando
que a antiga Rua “22-13”, atualmente deno 'na-se & 1 on 0 Castellane,
conforme fotocópia do Decreto Municipal nº 29 , de 22 d ago e 000, :blicado no

' vA “diniz

AV.]8Í99.192. Ribeirão Preto, 13 de Outubro d 2 .

Pelo mesmo título da AVS, é feita a presente & erb o a m rícu]
que a antiga Rua “ZS-B”, atualmente den min se na
fotocópia do Decreto Municipal nº 293, de 22 e a sto e 2000,

T
a, para ficar constando
dio Balbo, conforme
pu : ono D.O.M,,

-

' Augusto

A
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Em seguida às 0

Q.??— E Sãoihâuíjiu
"Nunº.“...uuu“.=-..,......-

.vnc-na-n—innaxlxunu...", ..... n. ..:...-..."..."-MATRÍCULA FICHA ' "'
( 99.192 [O Ribeirão Preto,.Qinnóe.fumo./;(: .. de..

)
..y..........n........,. .r.................[.4 A

-PRESXDENTE-

Gonçalves) MicroíiimeffºlprcygokfnZºª 611
Av.!9/99.l92.Ríbeirão re ,lê
, e Set bro de 2002.
E feita a presente aver çã na & ícula,s par car constando que a antiga Rua “18-B”

,oonfonne fotocópia do Decreto nº
390, de 25 de setembro (1 000, ' OJ). . M, em 27 de setembro de 2000, O
Escrevente Autorizado: (Luiz Augusto Gonçalves). Microãlme
& protocolo nº 222.392.

Av.20/99.192 - EX OFFICIO.
Em 15 de dezembro de 2014 - (prenotação nª 384.802 de 02/12/2014).
Nos termos do artigo 213, inciso I, alínea "a", da Lei 6.015/73 e revendo o decreto
municipal nº 287 de de agosto de 2000, publicado no DOM em 24 de agosto de 2000,
procede-se a presevãe verbação para esclarecer que a atual denominação da antiga rua
Oí-B, é rua Profes 1- Do tor André Ricciardi Cruz, e não como constou na
MJS/99192,
O Escrevente: W 'ºv

_, (Luiz Antônio da Sirva).
]

CERTIDAO

Padldo Nº 707Bl2

CERTIFICO E Dou FÉ. que em: cen-déc digual, emilida um mirim um. repronuz lodo: os nos
(ellllvos :: ânus & ªhenações N'erenlu & mmnculª nº59192,eamda que a mesma fulªnml'da vor
mem elelrõnim confºrme ªmºrizªde pelo Mem 352 do :apnulo XX das Normas de Servrço da
Conegedolla Geral dª Justiça do Estado de Sãº Pªulo remando os talos jurídicos até uúlllmo aio
aclmue alé o dla um amnnor ! esla GMA

Rbboilãn PYGIDSP. 25/03/2021 - 11.015,25

Assinada dlgilalmeme nos termos da Medida Provlsoda 220072, de 24 de agonn de 2001 vºl:
Thales Pavan — Escrevemev

ONCFBI Eslado 5. Faz Rag CMI TríthusK MP ISSQN Sºlª/emmª Tola!
R$ 34,73 R$ 9,87 R$ 5,09 R$ 1.83 R$ 2,38 R$ LST R$ 0.69 R$ 1.5? R$ 57.93

Selo Digital nº(1114353C305000294431HEHC]- Para cºnsumar :: selo acesse https Ilselodlgnªl llsp Jus. br
PARA LAVRATURA DE ESCRWURAS ESTA CERTIDÃO É VRLIDA POR 30 DIAS (NSCGJSP XN.12.'d').

Avlnlda Independênciª. 3840 - Residondal Florida - Rlboirâo Puto - SP - CEP 1402$l$fl - Tel. (16) 2132-3990

PROJETO FOI
0.2" ...,.DE“Irª/QB?REBEIRÃO FW:-ro,. "Ci..
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Prefeitura Municipal de Ribeirãc Cãmara Municipalde Ribeirão Preto

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIHIIIIGabmete do Prefeito oocolu Geral nº 8059/2022Data: 31/01/2022 Horário: 15: 57
LEG

Ribeirão Preto, 28 de janeiro de 2022.

Of. n.“ 1.340/2022-CM

Senhor Presidente,

Tem o presente a finalidade de encaminhar a Vossa

Excelência, para apreciação desse Egrégio Poder Legislativo, o incluso Projeto de Lei

Complementar que: “ALTERA A REDAÇÃO DO INCISO I DO ARTIGO 1“, DA

LEI COMPLEMENTAR Nº 2.992, 16 DE SETEMBRO DE 2019, QUE AUTORIZA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A CONCEDER DIRETO

REAL DE USO AO PROJETO GABI E DÁ OUTRAS PROVIDENCIA'lS”,

apresentado em 04 laudas, justificando-se a propositura pelas razões que adiante segue/ln. *”

// :/í//



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

O presente projeto de lei complementar tem por objetivo

alterar a redação do inciso 1, do artigo lº, da Lei Complementar nº da Lei Complementar

nº 2.992, de 16 de setembro de 2019, que autorizou a Prefeitura Municipal de Ribeirão

Preto a conceder direito real de uso ao Projeto Gabi.

Em virtude de abertura de Processo de Construção Civil para
ampliação de edificação, requerido pelo PROJETO GABI, constatou-se que a área

delimitada pelo empreendimento se situa parte em Sistema de Lazer/Área Verde

(cadastro nº 502.819) e parte sobre Área Institucional (cadastro nº 502,818).

Informamos que na ocasião do envio do Projeto de lei que deu

origem à Lei Complementar nº 2992/2019, o memorial descritivo (cabeçalho) e o croqui

encaminhados, já identificava que a área cedida contemplava parte da área institucional

(cadastro nº 502.818) e parte da área verde (cadastro nº 502.819).

No entanto, por um equívoco, não foi citado o cadastro da

área verde na descrição da área, o que está sendo corrigido com o presente projeto de lei.

Expostas, dessa forma, as razões que justificam a propositura,

aguardamos seja a mesma apreciada e votada por esse Nobre Legislativo, nos termos do

artigo 42 da Lei Orgânica do Municipio.

Sem outro particular, aproveitamos a oportunidade para
reiterar a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração,

subscrevemo-nos.

Atenciosame'tnte,

/D
Prefeito Municipal

A SUA EXCELÉNCIA

ALESSANDRO MARACA
DD. PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL

NESTA


